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SALÁRIO E REMUNERAÇÃO

A  CLT, em seu art. 457, não definiu o que seria um salário e o que seria uma
remuneração. Simplesmente cita que, remuneração é além do salário pago
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que
receber. Como a gorjeta não é paga pelo empregador, foi a maneira sucinta que o
legislador encontrou para dizer que salário + salários indiretos (pagos ou não pelo
empregador) = remuneração.

No campo doutrinário, salário e remuneração, tem significado distinto. O salário é a retribuição paga pelo
empregador,  dos serviços prestados pelo empregado por força de contrato de trabalho. Por outro lado, a
remuneração é a soma do salário, percebido por força de contrato de trabalho, adicionado de outros créditos legais
e habitualmente prestado, em conseqüência dos seus serviços prestados ao empregador.

Dessa maneira, o salário é parte da remuneração, mas esta pode abranger parcela que não é considerada salário.

A palavra salário é derivada do latim “salarium”, e este de sal, porque era de costume entre os romanos, pagar-se
os servidores domésticos em quantidade de sal. Esta denominação, também era utilizada, para fazer pagamento
as legiões romanas, para que os soldados comprassem comida.
A palavra remuneração, também é de origem latina, vem de “remuneratio” (re = reciprocidade e muneror =
compensação), daí é uma forma de versar que remuneração = recompensar além do salário.

Além da parte fixa estipulada em contrato, integram o salário (§ 1º art. 457 CLT):

• comissões;
• porcentagens;
• gratificações ajustadas;
• diárias para viagem (acima de 50% do salário); e
• abonos pagos espontaneamente pelo empregador.

Obs.: ajudas de custo, bem como, diárias de viagem, cujo valor seja até 50% do seu salário, não integram no
salário.

SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL

Salário mínimo é o menor valor pago ao empregado, à nível nacional, por um trabalho prestado, com exceção do
menor-aprendiz, que recebe 50% do valor do salário mínimo durante a primeira metade do período de formação, e
2/3 na outra metade.

O art. 7º, IV, da CF/88, cita o seguinte:

“ São direitos dos trabalhadores ...
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e
às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,  e previdência social, com
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim. “

SALÁRIO PROFISSIONAL

O Salário profissional é aquele fixado como o mínimo que pode ser pago a uma determinada profissão, com o que
se caracteriza como uma espécie de salário mínimo em uma determinada profissão. Exemplo: Os médicos e
dentistas, tem o salário profissional mínimo de 3 salários mínimo mensal, perfazendo a sua jornada diária de 4
horas. Auxiliares de laboratório clínico, tem o salário profissional de 2 salários mínimo mensal, por uma jornada
diária de 4 horas.

PISO SALARIAL

Piso salarial é o menor salário pago a um empregado, dentro de uma categoria profissional,  formada por
empregados de diversas funções num setor comum de atividade econômica. Normalmente é estabelecido na data-
base da categoria,  fixado por sentença normativa ou convenção coletiva.

SALÁRIO NORMATIVO

Salário normativo é aquele fixado em sentença normativa proferida em dissídio coletivo pelos Tribunais do
Trabalho. É uma forma de garantir os efeitos dos reajustamentos salariais coletivos porque impede a admissão de
empregados com salários menores que o fixado pela sentença.

SALÁRIO DE FUNÇÃO

Salário de função é aquele garantido por sentença normativa, sendo o menor salário pago a um novo empregado,
para ocupar uma vaga aberta, em substituição a um  outro empregado despedido sem justa causa.

SALÁRIO ‘IN NATURA’

Salário “in natura”, também conhecido por salário-utilidade,  é a maneira pela qual se paga através de utilidades
vitais, de aspecto econômico ao  indivíduo, não envolvendo propriamente o dinheiro.

Se o empregado paga, deixa de ser utilidade. Caracteriza-se utilidade somente quando fornecidas gratuitamente e
continuamente.

São exemplos de pagamentos “in natura”: alimentação; habitação; vestuário; higiene; e transporte.

“ Art. 458 da CLT:
Além do pagamento em dinheiro, compreendem-se no salário, para todos os efeitos legais, alimentação,
habitação, vestuário ou outras prestações “in natura” que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer
habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas
nocivas. “

Para o empregado que percebe o salário mínimo nacional,  valor base do salário “in natura”, está distribuído por
regiões, conforme o quadro abaixo. Já para os que percebem salários superiores ao mínimo, o valor base será o
valor real da utilidade fornecida.

REGIÕES LOCALIDADE ALIMENTAÇÃO HABITAÇÃO VESTUÁRIO HIGIENE TRANSPORTE
1ª ACRE 50 29 11 9 1
2ª AMAZONAS, RONDÔNIA E TERRITÓRIO

FEDERAL DE RORAIMA
43 23 23 5 6

3ª PARÁ E TERRITÓRIO DO AMAPÁ 51 24 16 5 4
4ª MARANHÃO 49 29 16 5 1
5ª PIAUÍ 53 26 13 6 2
6ª CEARÁ 51 30 11 5 3
7ª RIO GRANDE DO NORTE 55 27 11 6 1
8ª PARAÍBA 55 27 12 5 1
9ª PERNAMBUCO E TERRITÓRIO DE

FERNANDO DE NORONHA
55 27 8 5 5

10ª ALAGOAS 56 27 10 6 1
11ª SERGIPE 53 34 8 4 1
12ª BAHIA 54 30 10 5 1
13ª MINAS GERAIS 54 28 11 6 1
14ª ESPÍRITO SANTO 51 31 12 5 1
15ª RIO DE JANEIRO 50 25 13 6 6
16ª SÃO PAULO 43 33 14 6 4
17ª PARANÁ 55 24 14 6 1
18ª SANTA CATARINA 57 24 13 5 1
19ª RIO GRANDE DO SUL 44 24 22 7 3
20ª MATO GROSSO E MATO GROSSO DO

SUL
49 29 15 7 -

21ª GOIÁS 51 22 21 6 -
22ª DISTRITO FEDERAL 50 25 13 6 6
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Decreto 94.062, de 27/02/87.

O art. 82 da CLT, estabelece que sendo o pagamento em utilidades, o empregado deverá receber pelo menos
30% do mínimo em dinheiro.

A alimentação fornecida pela empresa, quando inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT
(instituído pela Lei nº 6.321/75),  não é caracterizada parcela “in natura”.

A Lei nº 8.860, de 24/03/94, acrescentou os §§ 3º e 4º no artigo 458 da CLT (que trata sobre salário “in natura”),
limitou o desconto em 25% sobre o salário contratual, o valor da habitação e 20% o valor da alimentação
(empresas não inscritas no PAT).

“ Art. 1º - O art. 458 da CLT passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 458 - ...
...

§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a que se destinam e
não poderão exceder, respectivamente, a 25% e 20% do salário-contratual.

§ 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será obtido mediante a
divisão do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da
mesma unidade residencial por mais de uma família. “

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. “

Para todos os efeitos legais, a parcela “in natura” integra ao salário, consequentemente sofre incidência tributária
do INSS, FGTS e IRRF. Há também reflexos nas verbas indenizatórias de rescisão contratual.

Jurisprudência:

“ Os percentuais fixados em lei relativos ao salário “in natura” apenas pertinem às hipóteses em que o empregado percebe o
salário mínimo, apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade (TST - Súmula nº 258) “

“ Utilidade fornecida como fator de realização de tarefa para, e não pela tarefa - não é pagamento de salário “in natura” (TST,
RR 487/79, Coqueijo Costa, ac. 2ª T., 1.352/79). “

SALÁRIO COMPLESSIVO

Salário complessivo ou completivo, é a forma de ajustar um só salário, globalizando todas outras variáveis.
Exemplo: Salário mensal  de R$ 700,00, incluso salário + adicional noturno. Poderia ser, horas extras, DSR,
adicional de insalubridade, etc.

Juridicamente é impraticável, vez que,  o Enunciado nº 91 do TST dá nulidade para essa modalidade de
pagamento.

“ nula é a cláusula contratual que fixa determinada importância ou porcentagem para atender englobadamente
vários direitos legais ou contratuais do trabalhador. “

DÉBITOS TRABALHISTAS
TABELA PARA ATUALIZAÇÃO - SETEMBRO/2000

TABELA DIÁRIA

TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DATA TX."PRO RATA DIE"
(%)

TX.ACUMULADA
(%)

COEFICIENTE
ACUMULADO

01/09/00 0,005187 0,000000 1,00000000
02/09/00 - 0,005187 1,00005187
03/09/00 - 0,005187 1,00005187
04/09/00 0,005187 0,005187 1,00005187
05/09/00 0,005187 0,010375 1,00010375
06/09/00 0,005187 0,015563 1,00015563
07/09/00 - 0,020751 1,00020751
08/09/00 0,005187 0,020751 1,00020751
09/09/00 - 0,025940 1,00025940
10/09/00 - 0,025940 1,00025940
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11/09/00 0,005187 0,025940 1,00025940
12/09/00 0,005187 0,031129 1,00031129
13/09/00 0,005187 0,036318 1,00036318
14/09/00 0,005187 0,041507 1,00041507
15/09/00 0,005187 0,046697 1,00046697
16/09/00 - 0,051887 1,00051887
17/09/00 - 0,051887 1,00051887
18/09/00 0,005187 0,051887 1,00051887
19/09/00 0,005187 0,057077 1,00057077
20/09/00 0,005187 0,062267 1,00062267
21/09/00 0,005187 0,067458 1,00067458
22/09/00 0,005187 0,072649 1,00072649
23/09/00 - 0,077840 1,00077840
24/09/00 - 0,077840 1,00077840
25/09/00 0,005187 0,077840 1,00077840
26/09/00 0,005187 0,083031 1,00083031
27/09/00 0,005187 0,088223 1,00088223
28/09/00 0,005187 0,093415 1,00093415
29/09/00 0,005187 0,098607 1,00098607
30/09/00 - 0,103800 1,00103800
01/10/00 - 0,103800 1,00103800

Com a aplicação da última TABELA PARA ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS  (mensal), o valor fica
atualizado até  o  dia 1º/SETEMBRO/2000. Após, para atualização diária, multiplica-se o valor  obtido com a tabela
mensal  pelo  coeficiente  acumulado da TR "pro rata die"  da data em que se pretende apurar  o  novo valor,
acrescentando juros, também "pro rata" à razão de 1% a.m.

Exemplo:

Valor em 01.09.00: R$13.648,00
Atualização para 23.09.00:
R$ 13.648,00 x 1,00077840 = R$13.658,62
Juros 22 dias - 0,733333% = R$   100,16
Total em 23.09.00: R$13.758,78

Fonte: TRT - 2ª Região - Assessoria Sócio-Econômica.

COOPERATIVAS DE CRÉDITO
CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO

A Resolução nº 2.771, de 30/08/00, DOU de 31/08/00, do Banco Central do Brasil,  Ministério da Fazenda, aprovou
o regulamento que disciplina a constituição e o funcionamento de cooperativas de crédito. Na íntegra:

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público
que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 30 de agosto de 2000, tendo em vista o
disposto nos arts. 4º, incisos VI e VIII, e 55 da referida Lei e 103 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
resolveu:

Art. 1º Aprovar o Regulamento anexo que disciplina a constituição e o funcionamento de cooperativas de crédito.

Parágrafo único. Além da disciplina contida no Regulamento anexo a esta Resolução, devem ser observadas,
pelas cooperativas de crédito, as demais normas legais e regulamentares em vigor a elas aplicáveis.

Art. 2º Não serão concedidas autorizações para o funcionamento de cooperativas de crédito do tipo Luzzatti, bem
como para seções de crédito de cooperativas mistas.

Art. 3º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as medidas julgadas necessárias à
execução do disposto nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a Resolução nº 2.608, de 27 de maio de 1999.

ARMINIO FRAGA NETO
Presidente

ANEXO

CAPÍTULO I

Da Constituição
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Art. 1º O funcionamento de cooperativas de crédito depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil,
concedida sem ônus e por prazo indeterminado.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo é concedida para o funcionamento de cooperativas de
crédito mútuo e de crédito rural singulares e de cooperativas centrais de crédito constituídas de acordo com a
legislação em vigor e este Regulamento.

Art. 2º As cooperativas de crédito singulares devem fazer constar de seus estatutos condições de associação de
pessoas físicas que levem em conta, além das disposições legais pertinentes, a existência de afinidades entre os
associados, segundo os critérios abaixo delineados, cabendo ao Banco Central do Brasil decidir sobre a
adequação das correspondentes cláusulas estatutárias propostas à aprovação:

I - no caso de cooperativas de crédito mútuo:

a) empregados ou servidores e prestadores de serviço em caráter não eventual de:

1. determinada entidade pública ou privada;
2. determinado conglomerado econômico;
3. conjunto definido de órgãos públicos hierárquica ou administrativamente vinculados;
4. conjunto definido de pessoas jurídicas que desenvolvam atividades idênticas ou estreitamente correlacionadas
por afinidade ou complementaridade;

b) trabalhadores de:

1. determinada profissão regulamentada;
2. determinada atividade, definida quanto à especialização;
3. conjunto definido de profissões ou atividades cujos objetos sejam idênticos ou estreitamente correlacionados por
afinidade ou complementaridade;

II - no caso de cooperativas de crédito rural, pessoas que desenvolvam, na área de atuação da cooperativa, de
forma efetiva e predominante, atividades agrícolas, pecuárias ou extrativas, ou se dediquem a operações de
captura e transformação do pescado.

§ 1º As cooperativas de crédito singulares podem também admitir a associação de:

I - empregados da própria cooperativa de crédito, das entidades a ela associadas e daquelas de cujo capital
participem, e pessoas físicas prestadoras de serviços, em caráter não eventual, à cooperativa de crédito e às
referidas entidades, equiparados aos primeiros no tocante aos seus direitos e deveres como associados;

II - aposentados que, quando em atividade, atendiam aos critérios estatutários de associação;

III - pais, cônjuge ou companheiro, viúvo e dependente legal de associado e pensionista de associado falecido.

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá estabelecer condições quanto à apresentação de documentação destinada
à comprovação das possibilidades de reunião, controle, realização de operações e prestação de serviços por parte
das cooperativas de crédito, com vistas à aprovação da área de admissão de associados definida pelo estatuto e
de pedidos de ampliação da referida área.

Art. 3º As cooperativas centrais de crédito devem prever, em seus estatutos e normas operacionais, dispositivos
que possibilitem prevenir e corrigir situações anormais que possam configurar infrações a normas legais ou
regulamentares ou acarretar risco para a solidez das cooperativas filiadas e do sistema cooperativo associado,
inclusive a possibilidade de constituição de fundo com objetivo de garantir a liquidez do sistema.

§ 1º Com vistas a atingir os objetivos previstos neste artigo, devem as cooperativas centrais de crédito
desempenhar, entre outras, as seguintes funções:

I - supervisionar o funcionamento e realizar auditoria em suas filiadas, podendo, para tanto, examinar livros e
registros de contabilidade e outros papéis ou documentos ligados às atividades daquelas cooperativas, mantendo
à disposição do Banco Central do Brasil os relatórios elaborados por seus supervisores e auditores;

II - supervisionar e coordenar o cumprimento das disposições regulamentares referentes à implementação do
sistema de controles internos de suas filiadas;

III - formar e capacitar membros de órgãos estatutários, gerentes e associados de cooperativas filiadas, bem como
seus próprios supervisores e auditores, mantendo departamento responsável por essas atividades;

IV - promover, em relação às cooperativas singulares filiadas, a partir do ano de 2001, auditoria de demonstrações
financeiras relativas ao exercício social, inclusive notas explicativas exigidas pelas normas legais e regulamentares
em vigor.

§ 2º Na realização de auditoria de demonstrações financeiras de cooperativas singulares, as cooperativas centrais
devem atuar por meio de equipe própria, contando com auditores que atendam, no que couber, à regulamentação
específica do Conselho Federal de Contabilidade, ou mediante contratação de auditores independentes registrados
na Comissão de Valores Mobiliários.

§ 3º As cooperativas centrais devem comunicar, imediatamente, ao Banco Central do Brasil, qualquer
anormalidade detectada no desempenho das atribuições de que trata este artigo, e adotar providências para que
seja restabelecida a regularidade do funcionamento das cooperativas filiadas.
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§ 4º As cooperativas centrais devem designar diretor estatutário responsável pelas atividades tratadas neste artigo.

§ 5º O Banco Central do Brasil poderá especificar, com vistas ao cumprimento das disposições deste artigo:

I - critérios de inspeção e avaliação e padrões de apresentação de relatórios resultantes das atividades de que se
trata;

II - prazos para adequação e outras condições referentes ao desempenho das atribuições tratadas neste artigo;

III - condições a serem observadas com vistas à prestação de serviços, sob contrato, a cooperativas de crédito não
filiadas, bem como à contratação de serviços especializados no mercado.

CAPÍTULO II

Da Administração

Art. 4º É vedado aos membros de órgãos estatutários e aos ocupantes de funções de gerência de cooperativas de
crédito participar da administração ou deter 5% (cinco por cento) ou mais do capital das demais instituições
financeiras, exceto de cooperativas de crédito.

Parágrafo único. Somente é permitida a reeleição, como efetivo ou suplente, de apenas um terço dos membros
efetivos e um terço dos membros suplentes do conselho fiscal de cooperativas de crédito.

CAPÍTULO III

Do Capital e do Patrimônio Líquido
Art. 5º As cooperativas de crédito devem observar os seguintes limites mínimos, em relação ao capital social e ao
patrimônio líquido ajustado na forma da regulamentação em vigor (PLA):

I - cooperativas centrais:

a) capital social de R$60.000,00 (sessenta mil reais), na data de autorização para funcionamento;
b) PLA de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), após três anos da referida data;
c) PLA de R$300.000,00 (trezentos mil reais), após cinco anos da referida data;

II - cooperativas singulares filiadas a centrais:

a) capital social de R$3.000,00 (três mil reais), na data de autorização para funcionamento;
b) PLA de R$30.000,00 (trinta mil reais), após três anos da referida data;
c) PLA de R$60.000,00 (sessenta mil reais), após cinco anos da referida data;

III - cooperativas singulares não filadas a centrais:

a) capital social de R$4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), na data de autorização para funcionamento;
b) PLA de R$43.000,00 (quarenta e três mil reais), após dois anos da referida data;
c) PLA de R$86.000,00 (oitenta e seis mil reais), após quatro anos da referida data.

Parágrafo único. As cooperativas de crédito autorizadas a funcionar até a data da entrada em vigor deste
Regulamento devem adequar-se aos limites estabelecidos neste artigo, contando-se os respectivos prazos:

I - a partir de 27 de maio de 1999, para as cooperativas de crédito autorizadas a funcionar até essa data;
II - a partir da data de autorização, para as demais cooperativas de crédito.

Art. 6º Para efeito de verificação do atendimento dos limites mínimos estabelecidos no art. 5º, deverão ser
deduzidos do PLA das cooperativas de crédito os valores correspondentes ao patrimônio líquido mínimo fixado
para as instituições financeiras de que participem, ajustados proporcionalmente ao nível de cada participação.

Art. 7º As cooperativas de crédito devem manter, a partir das datas-base adiante especificadas, valor de patrimônio
líquido, ajustado na forma da regulamentação em vigor, compatível com o grau de risco da estrutura de seus
ativos, passivos e contas de compensação (PLE), de acordo com o disposto no Regulamento Anexo IV à
Resolução nº 2.099, de 17 de agosto de 1994, alterado pela Resolução nº 2.692, de 24 de fevereiro de 2000:

I - cooperativas centrais de crédito: 30 de junho de 2001, inclusive;
II - cooperativas de crédito singulares: 30 de junho de 2002, inclusive.

§ 1º Fica estabelecido em 0,20 (vinte centésimos) o fator F aplicável ao ativo ponderado pelo risco (APR), com
vistas ao cálculo do PLE, conforme fórmula definida pela regulamentação citada neste artigo.

§ 2º Até as datas-base estabelecidas neste artigo, as cooperativas de crédito singulares devem observar o limite
de endividamento estabelecido no art. 10, ficando vedada às cooperativas centrais a contratação ou renovação de
operações que infrinjam os níveis mínimos de PLA a serem observados, ou que agravem eventuais excessos
verificados com relação aos referidos níveis.

Art. 8º É vedado às cooperativas de crédito:

I - efetuar aumento de capital mediante a retenção de parte do valor dos empréstimos;
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II - conceder empréstimo com a finalidade de permitir a subscrição de quotas-partes de seu capital;
III - adotar o capital rotativo, assim caracterizado o registro, em contas de patrimônio líquido, de recursos captados
com vistas à realização de depósitos à vista e a prazo.

§ 1º Excetuam-se das vedações dos incisos I e II deste artigo as cooperativas de crédito rural que estabelecerem
em seus estatutos critérios de proporcionalidade, caso em que podem incluir no orçamento de custeio agrícola,
pecuário, de industrialização ou beneficiamento, verba necessária à elevação do capital do associado até atingir o
mínimo exigido para a concessão do empréstimo.

§ 2º O estatuto social poderá estabelecer regras referentes a resgates eventuais de quotas de capital, quando de
iniciativa do associado, de forma a preservar, além do número mínimo de quotas, o cumprimento dos limites
estabelecidos pela regulamentação em vigor e a integridade do capital e patrimônio líquido, cujos recursos devem
permanecer por prazo suficiente para refletir a estabilidade inerente à sua natureza de capital fixo da instituição.

CAPÍTULO IV

Das Operações

Art. 9º As cooperativas de crédito podem praticar as seguintes operações:

I - captação de recursos:

a) de associados, oriundos de depósitos à vista e depósitos a prazo sem emissão de certificado;
b) de instituições financeiras, nacionais ou estrangeiras, na forma de empréstimos, repasses, refinanciamentos e
outras modalidades de operações de crédito;
c) de qualquer entidade, na forma de doações, de empréstimos ou repasses, em caráter eventual, isentos de
remuneração ou a taxas favorecidas;

II - concessão de créditos, exclusivamente a seus associados, incluídos os membros de órgãos estatutários, nas
modalidades de:

a) desconto de títulos;
b) operações de empréstimo e de financiamento;
c) crédito rural;
d) repasses de recursos oriundos de órgãos oficiais e instituições financeiras;

III - aplicações de recursos no mercado financeiro, inclusive depósitos a prazo, com ou sem emissão de
certificado, observadas eventuais restrições legais e regulamentares específicas de cada aplicação;

IV - prestação de serviços:

a) de cobrança, de custódia, de correspondente no País, de recebimentos e pagamentos por conta de terceiros e
sob convênio com instituições públicas e privadas, nos termos da regulamentação aplicável às demais instituições
financeiras;

b) a outras instituições financeiras, mediante convênio, para recebimento e pagamento de recursos coletados com
vistas à aplicação em depósitos, fundos e outras operações disponibilizadas pela instituição convenente;

V - formalização de convênios com outras instituições financeiras com vistas a:

a) obter acesso indireto à conta Reservas Bancárias, na forma da regulamentação em vigor;
b) participar do Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis (SCCOP);
c) realizar outros serviços complementares às atividades fins da cooperativa;

VI - outros tipos previstos na regulamentação em vigor ou autorizados pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º Na captação de recursos na forma do inciso I, alínea "a", a cooperativa de crédito deve cientificar o associado,
mediante documento formal, que os depósitos não contam com garantia do Fundo Garantidor de Crédito - FGC.

§ 2º Na execução dos convênios de que trata o inciso IV, alínea "b", deste artigo, deve ser observado que:

I - compete à cooperativa de crédito manter registros à parte, evidenciando que os recursos coletados ao amparo
do mencionado convênio, bem como as remunerações pagas pela instituição financeira, pertencem aos
aplicadores, permanecendo segregados de sua contabilidade, e realizar fechamentos diários das posições;

II - compete à instituição financeira convenente evidenciar, relativamente aos recursos recebidos e suas
remunerações, a titularidade dos aplicadores individuais, bem como a condição, da cooperativa conveniada, de
simples prestadora de serviços;

III - a instituição financeira convenente dispensará, aos recursos assim captados, tratamento idêntico ao
dispensado às demais captações realizadas junto aos seus clientes diretos, para fins da observação da legislação
e regulamentação aplicáveis.

§ 3º A concessão de crédito a membros de órgãos estatutários deverá observar critérios idênticos aos utilizados
para os demais associados.

§ 4º Os recursos captados ou repassados de outras instituições financeiras:
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I - destinados ao crédito rural, deverão ser integralmente aplicados em operações vinculadas àquela finalidade;

II - sem destinação específica, deverão ser integralmente aplicados em operações vinculadas à atividade principal
prevista em estatuto.

Art. 10. Devem ser observados os seguintes limites operacionais:

I - de diversificação de risco por cliente:

a) 25% (vinte e cinco por cento) do PLA, por parte de todas as cooperativas de crédito, em aplicações em títulos e
valores mobiliários emitidos por uma mesma empresa, empresas coligadas e controladora e suas controladas;

b) 20% (vinte por cento) do PLA, por parte de cooperativas centrais de crédito, em operações de crédito e de
concessão de garantias com uma única cooperativa filiada;

c) 10% (dez por cento) do PLA, por parte de cooperativas singulares filiadas a centrais de crédito, e 5 % (cinco por
cento) do PLA, por parte de cooperativas de crédito singulares não filiadas a centrais de crédito, em operações de
crédito e de concessão de garantias com um único associado.

II - de endividamento, a ser utilizado na realização de quaisquer operações passivas facultadas às cooperativas,
admitidas inclusive as referidas no § 1º deste artigo:

a) de dez vezes o PLA, no caso de cooperativas singulares filiadas a centrais;
b) de cinco vezes o PLA, no caso de cooperativas singulares não filiadas a centrais.

§ 1º Fica estabelecido, para as cooperativas de crédito rural singulares, filiadas a centrais, que apresentem valor
de patrimônio líquido, ajustado de acordo com a regulamentação em vigor, até o máximo de R$650.000,00
(seiscentos e cinqüenta mil reais), limite de endividamento adicional de dez vezes o respectivo PLA, a ser utilizado
exclusivamente em operações realizadas ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (PRONAF).

§ 2º As cooperativas de crédito singulares podem deduzir, das obrigações computadas para efeito da observância
do limite de endividamento, os recursos aplicados em títulos públicos federais.

§ 3º Não estão sujeitos aos limites de diversificação de risco os depósitos e aplicações efetuados nas cooperativas
centrais de crédito pelas cooperativas filiadas, bem como os realizados no banco cooperativo pelas cooperativas
acionistas.

§ 4º As cooperativas de crédito rural singulares referidas no § 1º, na realização de operações de crédito ao amparo
do PRONAF em favor de associados pessoas físicas, podem adotar limite de diversificação de risco de até 20%
(vinte por cento) do PLA durante o primeiro ano de funcionamento, e de até 10% (dez por cento) após o referido
prazo.

§ 5º Para efeito de verificação dos limites estabelecidos neste artigo, será deduzido do PLA o montante das
participações no capital social de instituições financeiras referidas nos incisos I e II do art. 11.

§ 6º O Banco Central do Brasil definirá as obrigações que devem ser computadas para fins verificação do
atendimento dos limites de endividamento, bem como poderá estabelecer procedimentos de cálculo com vistas à
observância dos limites referidos neste artigo.

§ 7º Fica estabelecido prazo até 30 de junho de 2001, para que as cooperativas de crédito em funcionamento
procedam à adequação de suas posições, com vistas ao cumprimento dos limites estabelecidos neste artigo,
vedadas, durante esse prazo, a contratação ou renovação de operações que os infrinjam diretamente ou que
agravem eventuais excessos verificados com relação aos referidos limites.

CAPÍTULO V

Das Disposições Gerais

Art. 11. Respeitada a legislação em vigor, as cooperativas de crédito somente podem participar do capital de:

I - cooperativas centrais de crédito, no caso de cooperativas singulares;
II - instituições financeiras controladas por cooperativas centrais de crédito;
III - cooperativas, ou empresas controladas por cooperativas centrais de crédito, que atuem na prestação de
serviços e fornecimento de bens exclusivamente ao setor cooperativo;
IV - entidades de representação institucional, de cooperação técnica ou educacional.

Art. 12. O Banco Central do Brasil poderá cancelar a autorização para o funcionamento de cooperativa de crédito
cujas atividades se achem paralisadas ou que esteja em regime de liquidação.

Parágrafo único. Caracteriza a paralisação ou o regime de liquidação de que trata este artigo a ocorrência, entre
outras, das seguintes hipóteses:

I - deliberação da assembléia dos cooperados no sentido da paralisação ou liquidação;

II - apuração pelo Banco Central do Brasil, a qualquer momento, da paralisação, por mais de cento e vinte dias,
das atividades da cooperativa, ou do envio dos demonstrativos financeiros, exigidos pela regulamentação em vigor,
àquela Autarquia;
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III - aviso espontâneo, dirigido pela cooperativa ao Banco Central do Brasil.

Art. 13. As infrações aos dispositivos da legislação em vigor e deste Regulamento, bem como a prática de atos
contrários aos princípios cooperativistas, sujeitam os diretores e os membros de conselhos administrativos,
consultivos, fiscais e semelhantes de cooperativas de crédito às penalidades da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação em vigor.

Art. 14. As cooperativas de crédito singulares não filiadas a centrais, a partir do ano de 2001, devem ter suas
demonstrações financeiras relativas a encerramento de exercício social, inclusive notas explicativas, exigidas pelas
normas legais e regulamentares em vigor, submetidas a auditoria independente.

§ 1º Para a realização dos serviços de auditoria referidos neste artigo, devem ser contratados auditores
independentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários, ou cooperativas centrais de crédito.

§ 2º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a estabelecer prazos e outras condições com vistas ao cumprimento
das disposições deste artigo.

Art. 15. Constatado o descumprimento dos limites de patrimônio líquido estabelecidos neste Regulamento, o
Banco Central do Brasil poderá exigir a apresentação de plano de regularização contendo medidas previstas para
enquadramento e respectivo cronograma de execução.

§ 1º Os prazos de apresentação do plano de regularização e de cumprimento das medidas para enquadramento e
outras condições pertinentes serão determinados pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º A implementação do plano de regularização deverá ser objeto de acompanhamento por parte de auditor
independente, que remeterá relatórios mensais ao Banco Central do Brasil.

§ 3º A falta de apresentação do plano de regularização ou o não enquadramento da cooperativa nos limites
tratados neste artigo, dentro dos prazos que forem determinados, são pressupostos para aplicação do disposto no
art. 15 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974.

Nota: As cooperativas de crédito são instituições financeiras, sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil,
sem fins lucrativos e não sujeitas a falência, constituídas com o objetivo de propiciar crédito e prestar serviços aos seus associados. Veja mais
detalhes em nosso site www.sato.adm.br, clique em “Recursos Humanos”, setor de “Cargos & Salários”.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


